
Câmara M unicipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

( oNllssio r)F. r.r,.(;tst..\cÃo..ttrsrrcA ri nEDAC À<l ptN.,rl (('LJlt):

PARECER N" 044. de 08 de abril de 2026

OBJETO: Projeto de Lei Ordinária n" O4112026. que "Alreru a Lei Munic'i1xtl tt" 5.ió0.

tle 09 de janeiro de 202(t, aulorizando o Municípitt de Ubtí uJirmar parceria com entidude

lilantrópica semfins lucrativos, uutoriza a aberluru de crédito adicional especial e dú outros

providêncius.

AI-ITORIA: PREII:l'l o.lOSE D,\Nl^ IO Nlr Io

l- RH.ATORIo

Trata-se de projeto de lei. de iniciativa do Chef'e do Podel Executivo Municipal. que

1em por Írnalidade alterar a Lei Municipal n" 5.360. de 09 de janeiro de 2026, a linr de

autorizar o Município de Ubá a Íirmar parceria com entidades filantrópicas sem fins

Iucrativos, bem como autorizar a abeÍura de credito adicional suplementar no valor de até

R$660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais).

ConÍbrme consta na mensagenr encaminhada pelo Executivo. a proposiçào possui

como objetivo viabilizar o repasse de recursos Ílnanceiros destinados ao Sindicato dos

Produtores Rurais de Ubá para repasse de contribuição. r'oltada à manutenção da parceria

quejá vem sendo desenvolvida há alguns, com objelivo de Íbmentar a produção agricola no

município.

A parceria com o Sindicato dos Produtores Rurais. em todos os anos que tbi

celebrada, teve bons resultados, facilitando o acesso a maquinário, serviços e Í'ertilizantes, e

permitindo o aumento da produção agrícola dentro do Município. gerando empregos. renda

e disponibilidade de alimentos à população.
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A presente proposição- após passar pcla cliscussiio ncsta (lon.tissão- entrarii err pi.luta

observando os termos regimentais. em Sessào Olclinhria oLr I:rlnttlrcliniit'ia. ( utttptt inlirt'rrtr

que caso sejam aprcscntadas emendas. conr lllcro no art. 99 do ILlC'MLl. cssas não scrào

ar.ralisadas por essa comissão. tendo em vista a aprescntÍrção deste. ( unrpre registrar que tiri

solicitado regirne de urgência. com firlcro no art. 8-l da [-ei Orgânica Municipal.

Desse modo, seguindo os ditames regimentais, vem a esta comissão o projeto em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal ejurídico, com

fulcro no artigo 41 do novo Regimento lnterno da Câmara Municipal de Ubá (Resolução

I /)n))\.

.1rt. 41. C'ontpele à Comissiut lc Lcgisluçfiu, Justiç'u r: Ruluçiro
Final nrun(bstur-sc \t!t,t prcjui:o do\ us.\unto\ e.spctífiL'os tlu.t

demois c'onissões, sobre Íodos os ussurrÍot quunÍo fio aspeL'lo

cotrsÍiÍucittttul, legal ou jurídico a quonto ti Jbrnru técnico-
legislaliwt e de linguíslito tlus proposiç'itcs c:

I - maniftsÍar sobre lodus us rrtulérius e proposiçtics cm lramiluçito
na Câmora;

Il - ftzer u reduçiio ./itrul tlus proposilitcs quc soJrarcnt
nrodiJicaçõcs crn Comissíto ou cnr Plenúrio.

II- FUNDAMENTAÇÃO

O projeto reúne condições para prosseguir enr tramitação. encontrando tundamento

no aí. '77, caput, da Lei Orgânica Municipal de Libá. segundo o qual a iniciativa das lr,is

complementares e ordinárias cabe a qualquer vereador ou Comissão da Câmara, ao PreJbito

Municipal e aos Cidadãos.

A Constituição da República Federaliva do Brasil de 1988 dispõe no arl. 24. as

cotnpetências concorrentes. dentre as quais o inciso I lraz a conrpetôncia legilêrante soblc o

(...)
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Direito Financeiro. dispor.rdo airrda os parhgralirs do artigo 2-l clue- a I Iniào "linritar-se-r a

cstabelecer normas gerais" (s\ I ") .' q ue os Ilstados tcriio courpetência l.-cislativa suple me ntar.

quando existir lei federal. ou plena. rta tusônciit daquela (§2").

Complementando esse entenclimcnto. dispõe o artigo 30 da Constituição

Art. 30 - Compcle aos Mnnicípios:

I - legislor sobre (ssuníos de interesse local;
II - suplemenlar t legislnção federal e a estadual no que couber;
(...)

Constata-se o caráter do município de suplenlentar as legislações existcrttcs natprilo

que lhe couber, Iimitando-se, portanto. aos assuntos de seu interesse.

No mesmo sentido. o artigo 24 da Constituição Federal de 1988 inclui na

competência concorrente dos entes da l.ederação a de legislar sobre o orçamento (inciso II).

Outrossim, prevê o art. lTl.incisoll,alínea"a".daConstituiçãodoEstadodeMinas

Gerais de 1989:

Art. l7l - Ao Murticípio compete legislar:

(...)

II - sobre os seguinles ussuntos, enlre oulros, em «trúler
regalamenlar, observadas as peculiaridades dos interesses locais e

as normas gerais da União e as suplementares do Estado:

o) o pluno pluriunuul, us iretri:,es orçamcnÍúrias c os orç'untc,tlos
tttt ttuis:

(...)

Destarte, no âmbito do controle de constitucionalidode, não há óbice a que o

Município de Ubá discipline a matéria.

No tocante à iníciatíva para a propositura do projeto de lei. matérias relativas a

crédito suplementar relerem-se ao orÇamento. que é de iniciativa prívativa tlo chelê do Poder
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Executivo federal, estadual e rnunicipal. conlbrrne previsto no an. 165. incisos l. II c IIl. da

Constituição da República Federativa do llrasil de 1988: no art. 66, inciso [[1. alineas "h" e

"i". da Constituição do Estado de Minas (ieraisl e no art. 95. inciso VI. da Lei Orgânica do

Município de Ubá. os quais preveern. respectivarrrertte:

Arl. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecertio:

I-oplanoplurianual;

II - as diretrizes orçomentárias;

III - os orçamentos finuüs.

Art. 66 - São motérias de iniciativa privaliva, olém de outrus
pre v istas n e s l0 C o ns t it u iç iio :

(...)

III - tlo Governador do Estotlo:

h) as diretrizes orçamentárias; i) os orçamentos anuais;

(...)

Art. 95. Compele privotivamente ao Prefeito:

(...)

VI- enviar à Câmoro Municipal o plano plurianual, as diretrizes
orçamentcirias e o orçamento anual do Município;

(...)

Portanto, como se observa, a matéria en1 questão compreende a atribuição privatir,a

do chel'e do Executivo, não havendo, portanto, vício de iniciativa.

Ao adentrar na análise merilóriu do pro.leto o projeto busca autorizar a abertura de

credito adicional suplementar para possibilitar o repasse de recursos a entidade da sociedade

civil. especificamenle o Sindicato dos Produtoles Rurais de Ubá. visando à execução dc

ações voltadas ao fortalecimento da agricultura comunitária.

(...)

I)agina J dc 7



I :rp ç rrrr;r)(l

'ãsrlPnP urâ ogàrsodoJd e opol ruã 'eq oEU ãnb .rErurllB êJdtun] ãpepr)rplrn[ âp so]lãrupJed

sor? iprrâlP â B^rtplsr8âl Elru)?t eoq [uâ oplSlpâl elsâ olâfoJd o ânb ?purB 'âs-etlessâu

'oplpuâ'lê.ld oplâtuoc oe epunbêpe âs-uJlllocuâ

'PrJPrrrpJo râl âp E r? [âs lúnb'epezrlrtn Dt^ u'olueuod 'Jeluâuâldruoo râl p elt?]elu ep B^JâSâJ

rânblenb 066 t âp _uqn âp ordlcrunr\l op urrugSro râ'l pu osnodurEt a 696 t âp slerâD spulr\

êp opBlsq op og5rnltlsuo] Pu'8861 ãp IeràpãJ o9ÓrnlrlsrroJ eu gq oBN'lúuorcrpe olrpgJc âp

urlyâqu B osrlgue ruâ 01ê[oJd o âs-ârê.1êr 'nuptlsdal ,,trtatlsa np ogSonbapo p oyen§

'su^rtnpoJd sâpupr^rlB sep ogáe.ràdnôâr ãp suprpsru sep ogáBtuâurâldur

eu o socrlqnd sosJncâJ sop ogárnqulsrp uu ercu?rJrlê Joreu opurluercS'sre.lru sãJop€qluquJl

a sa:o1npo:d sou orode ap sagSe Jezrlqer^ e:ed openbepe a orur113a1 oluãrurulsur ãs-elã^âr

or.rt;nlado:ie .rolãs op se,rrleluasarda: sãpeplluâ tuoo uuauud u 'olxoluoc ossâN

'odruec ou su.,rrlnpo:d sâpppl.\rle ssp oluâr!rcâl?uo.tr âp â lernr o1uârul^lo^uâsâp

oe o^rluâtur ep suctlqnd secrlylod seu opludsa: uJtuolrâ [r^rc âptpârJos ep se,trteluesl:de.l

sâpsprluâ e soslnJãr ap assuda: o anh as-nrr;r:c,r 'esadsap Ep êpÉprlsug e oluenf

'spcllqçd sBóueug âp opáels13âl uu solsr^ord

srpSâl sotrsrnbâr so? opuàpuãle 'usâdsãp sp âpuprluuq Bp â epeuc :ss u eugluerueá.lo

og5ulop sp'olrp?JJ op role^ op op5ecrpur s uluâsoJde otaÍ'ord o'âsrlgrrú Iuã os€c oN

'nupclfiTs'nI op\tsodxa ap nptpata otas a nsadsap

n.t).t.to.1o nJDd r^tdfiuodstp Sor^Jn)irt Af nt)u?lr'trd nP Ap\adap

stortadsa a satopawaldns soltp?fi sop Drnuaqo V tf uV

'oNfi)axa olatcap tod sol.taqD d tal .totl sopnzttolno

o?DS \^tnnadsa a sat4uawaldns sottpd.t:, r'o ít- IJV

:lêl eprJâJãr

Bp tb .) z{suu sou oplsdsêr úrluocuâ $luâruâJdns luuorctpe ollp?lc âp ernuãqe v

's^âluâlsrxê ç[ ser.reluêtrrt']áio srg5rlop op ()5.t01.r.t oe ãs-LLteullsâp seleluautaldns

soilpi.n so 'r-e6rrOcr'f 
", ,,:li:-iJ:f,ii[rt::]lr]t r.,B op sottuêr so)\,i

gqn op lPdrclunru ereugc



Câmara Municipal de Ubá
ESTADO DE MINAS GERAIS

violação reflera ao ordenarrento juridico. sobretudo cm rclaçào à abcfiura do crcdito

adicional de natureza especial e sua destinaçiro.

Quanto ao quórum de aprovação o Regimento Interno da Câmara Municipal de Ubá

disciplina que as deliberaçôes do Plenário quando se lratar de projeto de lei ordinif ia será

apreciada em turno único de votação e. regra geral, serâo tomadas por maioria simples (art.

72 çlç arÍ. 83, novo RICMU).

Por estes fundamentos. entende este Relator que o projeto de Lei em Refêrência e

formalmente legal e constitucior.ral. alérn de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos à matéria. bem como os princípios gerais da Administração Pública e demais

normas de Direito Constitucional e Financeiro. Cumpre ressaltar ainda que o pro.ieto se

encontra redigido em boa técnica legislativa e atende aos parâmetros de iuridicidade.

III- CONCLTISÃO

Portanto. resta claro. cm vista do cxposto. que ao se ievar em conta a tenrática

abordada. o projeto se encontra apto à tramitação. tanlo em seu aspecto formal quanto

material, estando em perleila hannonia com os dispositivos da Constituição Federal. da [-ei

Orgânica do Município e do Regimento lnterno desta Casa.

Nesse sentido. o palecer é pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei

Ordinária n' 04112026. Infornra-se ainda que lei ordinária será apreciada em tumo único de

votação (AÍ. 72, caput e §l'do RICMU) e sua aprovaçâo depende de maioria simples (art.83

do RICMU) desta Câmara Municipal.

tJb:i.Ott de abril dc 2026
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